PROJETO DE LEI Nº 655, DE 2013

Dá a denominação de "Sebastiana de Oliveira Brito" à avenida marginal, paralela a Rodovia Dom Pedro I, do km 96 ao km 98,5, no Bairro Pedras de Ouro, em Itatiba - SP. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Passa a denominar-se “Sebastiana de Oliveira Brito” a avenida marginal, paralela à Rodovia Dom Pedro I, do km 96 ao km 98,5, no Bairro Pedras de Ouro, no município de Itatiba – SP.

Artigo 2o – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Sebastiana de Oliveira Brito, matriarca de tradicional família Itatibense, casada com o Sr. Carmo de Brito, desta união tiveram os filhos Maurício (in memoriam), Luis Gonsaga, Adriano, Judith, Celso, Carlos Eduardo, Elena (in memoriam) e David.

Sempre lutadora ao lado do marido em seu comércio de relógios e dedicada na criação de seus filhos. Era mulher bem humorada, sempre brincalhona, contagiava a todos que a conheciam.

De Tiana, como era carinhosamente chamada, faleceu no dia 07 de agosto de 2009, aos 78 anos de idade, e por seu jeito que cativava a todos é lembrada com muito carinho e saudade, cuja morte tão lamentada.

Por estas razões, nada mais justo do que render essa singela homenagem, eternizando com seu nome à avenida marginal paralela a Rodovia Dom Pedro I, do km 96 ao km 98,5, no Bairro Pedras de Ouro, em Itatiba – SP.

Sala das Sessões, em 19/09/2013.
a) Itamar Borges - PMDB


